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RESUMO TERMO DE RESCISÃO PARCIAL AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº. 243/2021

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CNPJ 15.329.734/0001-96

RESUMO TERMO DE RESCISÃO PARCIAL AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 243/2021

PRIMEIRA ACORDANTE: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
SEGUNDA ACORDANTE: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI.
OBJETO: RESCISÃO PARCIAL REFERENTE AOS LOTES 7 E 8 DO  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
243/2021 ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2021 REF. AO PE (SRP) Nº. 002/2021,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2022, Parecer Jurídico nº. 209/2022
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 21, inciso II da Lei Municipal nº. 15.499/13, do art. 78, inciso XVII e do art. 79,
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 28/06/2022.

DIOGO GOMES DE AZEVÊDO FEITOSA

TERMO DE APOSTILAMENTO

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
010/2021-EMURC

CONTRATADA: SÃO JORGE TERRAPLANAGEM LTDA  CNPJ: 22.177.713/0001-68. CONTRATANTE:
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. CNPJ- 14.619.761/0001-30.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÁQUINAS /EQUIPAMENTOS TIPO RETROESCAVDEIRA, ROLO
LISO, ROLO PATA DE CARNEIRO, PÁ CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA.
FICA ALTERADO O TEXTO DO CONTRATO, EM FUNÇÃO DE ERRO MATERIAL:
CLÁUSULA PRIMEIRA: onde se lê “observadas as disposições da Lei Federal de nº 8.666/93, suas alterações
posteriores, Lei Federal 13.303, mediante as cláusulas e condições seguintes:” leia-se “observadas as
disposições da Lei Federal de nº 13.303/2016 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condições seguintes”.
CLÁUSULA SEGUNDA: onde se lê “podendo ser rescindido ou prorrogado dentro dos créditos orçamentário,
conforme previsão legal” leia-se “podendo ser rescindido ou prorrogado, conforme previsão legal”
CLÁUSULA TERCEIRA: onde se lê “Este CONTRATO poderá ser alterado mediante Termo Aditivo e com as
devidas justificativas nos casos previstos no Art. 65 da 8.666/93” leia-se “Este CONTRATO poderá ser
alterado mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas nos casos previstos no Art. 81 da
13.303/2016.
CLÁUSULA QUARTA:  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO 010/2021 celebrado
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA não alteradas por este Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2022. Diêgo Gomes Rocha. Diretor presidente da Emurc.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
009/2021-EMURC

CONTRATADA: SV LEM ASFALTOS LTDA  CNPJ: 29.085.245/0001-40. CONTRATANTE: EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. CNPJ- 14.619.761/0001-30. OBJETO:
FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO, À BASE CAP,
NÃO EMULSIONADA, COMPOSTA DE AGREGADO PÉTREO DE GRANULOMETRIA ESPECÍFICA.
FICA ALTERADO O TEXTO DO CONTRATO, EM FUNÇÃO DE ERRO MATERIAL:
CLÁUSULA PRIMEIRA: onde se lê “observadas as disposições da Lei Federal de nº 8.666/93, suas alterações
posteriores, Lei Federal 13.303, mediante as cláusulas e condições seguintes:” leia-se “observadas as
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